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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

Gabinete do Prefeito

DECRETO N" 50/2017, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre procedimentos de limitação de
empenhos e movimentação financeira e dos
pra/os relativos ao encerramento do exercício de
2017 e adota outras providencias.

0 Prefeito do Município de Marechal Dcodoro, listado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO as normas de Direito Financeiro da Lei n° 4.320/64;

CONSIDERANDO as normas voltadas para a responsabilidade na gestão
fiscal, estabelecidas na Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000;

D E C R E T A :

Art. 1° - Fica limitado a reali/acào de empenho e movimentação financeira
no âmbito dos Órgãos do Poder Executivo Municipal, considerando a necessidade de
atendimento e manutenção do equilíbrio financeiro entre as receitas e as despesas, na
forma estabelecida no art. 1° da Lei de Responsabilidade Fiscal, como condição básica
para a regularidade da gestão fiscal;

§1". Lxcluem-se do caput deste artigo as despesas que constituem
obrigações constitucionais e legais do Município e as despesas destinadas ao pagamento
de serviço da dívida.

§2". Para fins de limitação de empenhos e movimentação financeira, fica
estabelecido como limite o valor da arrecadação.

Art. 2°. Preservam-se da limitação de empenho e movimentação
financeira as despesas relativas a:

1 - Pessoal e encargos sociais;

II — Conservação do património público, conforme disposto no artigo 45
da Lei Complementar 101/2000;
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III - Despesas destinadas ao pagamento da dívida pública e obrigações
constitucionais e legais.

Art. 3° - Os Órgãos da Administração Direla, as Entidades Autárquicas e
Fundacionais, obedecerão, para o encerramento do exercício financeiro de 2017, as
disposições de caráter orçamentado, financeiro, eonlábil e patrimonial contidas neste
Decreto.

Art. 4" - As Unidades Orçamentarias da Administração Direta e Indircta
utilizarão as disponibilidades das suas dotações orçamentarias, em conformidade com os
valores estabelecidos para o 6° bimestre de 2017, devendo, ate o dia 22 de dcy.embro de
2017:

I -realizar as anulações: dos Hmpenhos (ilobais e por Estimativa, no valor
dos saldos que não serão utilizados até o final do exercício; dos Empenhos Ordinários
não liquidados, eujo implemento de condição não ocorra até a data prevista no inciso III
deste artigo;

II -emitir Nota de Empenho e/ou Nota de liquidação;

III - realizar as anulações dos F.mpenhos Ordinários não liquidados, cujo
implemento de condição não ocorra até o dia 22 de dezembro de 2017;

IV -enviar processos de despesa para análise e registro na Controladoria
Geral do Município;

§1" - O prazo de que trata este artigo não se aplicam para as despesas
com Pessoal e Encargos, Amortização e Juros da Dívida Pública. Convénios e
Contrapartidas, recursos Fundo a Fundo, FUNDKB, Sentenças Judiciais, Recursos Taxa
de Iluminação Pública, Recursos Vinculados e Recursos Diretamente Arrecadados pelos
Órgãos e Entidades da Administração Indireta. até o l imite da efetiva arrecadação, cuja
movimentação financeira poderá ocorrer até 28 de dezembro de 2017.

§2" - Os processos diligenciados pela Controladoria Geral do Município
terão o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir do recebimento na Secretaria de origem,
para retornarem à mesma com as diligencias atendidas.

§3" - A Controladoria Geral do Município não registrará nenhum
processo fora dos prazos estabelecidos neste artigo.
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§ 4°. Os Secretários Municipais sào responsáveis pela implementação
das açòes necessárias ao cumprimento deste Decreto.

§ 5°. As unidades Orçamentarias e Administrativas de cada órgão
competente adotarão as medidas e procedimentos, inclusive com relação aos contratos e
às licitações, necessários a redução das despesas.

§6°. Ficará sob a responsabilidade pessoal dos Secretários Municipais
a prática ou autorização de ato ou despesa em desacordo com o estabelecido neste
Decreto.

Art. 5° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Marechal Deodoro de de/embro de 2017.

Cláudio Roflcrto Ayrcs da Costa

Prefeito

Certifico que o presente Decreto foi afixado no mural da Prefeitura
Municipal de Marechal Deodoro/AL, situada na R. Dr. Tavares Bastos, s/n°, Centro,
Marechal Deodoro/AL, para fins de publicação, conforme determina o art. 37, da
Constituição Federal

Marechal Deodoro/AL, 14 de dezembro de 2017.

\ Henrique Costa Mousinho

Secretário Municipal de Governo


